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PREFEITURA MUNICIPAL DE ILHA COMPRIDA
(DEPARTAMENTO DE COMPRAS)

êvrso oB r,rcIr.q.cÃo
PRE GAO PRESENC IAL N'020/2012

TIPO: MENOR PRECO

PROCESSO N" 020/2012.
pRrcÃo PRESENCIAL N". o2ol2012
OBJETO: Aquisição de 10 (dez) Camiúões, de conformidade

com a descrição em anexo.
ENTREGA ENVELOPES: dia 29 de Juúo de 2012 às 10:00 horas.
ABERTURÁ ENVELOPES: dia29 de Junho de 2012 às 10:00 horas.
LOCAL Avenida Beira Mar, n" 11.000, Balneario Meu Recanto - Ilha

mrORUa,çOrS:.....:
Comprida, Estado de São Paulo.
Fone/Fax: (0XXl 3) 3 842-7000 - (0XX 1 3) 3842. I I 4 I
E-MAIL: iuridico@ilhaco mprida.sp.gov.br

Integram este Edital os seguintes Anexos:
Anexo I.- Minuta de Contrato;
Anexo II.- Quantidade e Descrição dos Equipamentos;
Anexo III.- Minuta de Proposta de Preços;
Ânexo IV.- Declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação;
Anexo V.- Declaração de Micro Empresa e Empresa de pequeno pote;

As propostas deverão obedecer as especificações deste instrumento convocatório e anexos, que
dele fazem parte integrante.

I. DO OBJETO
1.1.- A presente licitação tem por objeto a Aquisição de l0 (dez) caminhões, novos, OKM,
Ano/Modelo 201212013, sendo 06 (seis) equipados com caçamba de l0m3 e 04 (quatro)
equipados com caçamba de 5m3, para atender aos serviços de terraplenagem e manutenção viária,
deste Município de Ilha Comprida, Estado de São paulo.
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E-MAIL: iuridicoilha@yúoo.com.br

A Prefeitura Municipal de Ilha comprida, por seu prefeito Municipal seúor DÉcIo JosÉ
VENTURA, loma público, para ciência dos interessados, que por inlermédio de seu pregoeiro,
designado pelo Decreto no. 538 de 28 de Novembro de 2007, iealizarâ licitação nu *odulidud.
PREGÁO PRESENCIAL, do tipo Menor preço, objetivando a Aquisição ãos Equipamentos
relacionados no Anexo IL

1_pr9fl* licitação, será regida nos termos da Lei no. 10.52O\OZ e subsidiariamente pela Lei n..
8.666193, no que couber.
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Os equipamentos a serem ofertados deverão atender as características e especificações, constantes
do Anexo II, deste Edital.

2 - PARTICI Ão

3.1.2- leno en aos sltos habili

2.1 - 
_ 

Poderão participar desta licitação as empresas do ramo de atividade pertinente ao objeto
licitado e que atendam aos requisitos de habilitação previstos neste Edital.

2.2 - Não será permitida a participação de empresas:
2.2.1. - Estrangeiras que não funcionem no país;
2.2.2' - Reunidas sob a forma de consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição;
2.2.3 - suspensas temporariamente para licitar e impàdidai de contratar com esta Àdministração
nos termos do inciso III do artigo 87 da Lei 8666/93 e suas alterações posteriores;
2'2.4 - Impedidas de licitar e contratar nos termos do aÍigo 7o daLei io.szotozi
2.2.5 - Impedidas de licitar e contratar nos termos do artigo 10" da Lei g6o5rgs;
2.2.6 - DeclNadas inidôneas pelo poder público e não ."àbilitudur.

3. CREDENCIAMENTO
3.1- Por ocasião da fase de credenciamento dos licitantes, deverá ser apresentado o que se segue:

3,1.1- Quanto aos representantes:
a) Tratando-se de Representante Legar (sócio, proprietrírio, dirigente ou assemelhado),
instrumento constitutivo da empresa regiitrado na Junta ôomercial, oulratando-se de sociedade
simples, o ato constitutivo registrado no Cartório de Registro Civil de pessoas Jurídicas, no qual
estejam expressos seus poderes para exercer direitos e a-ssumir obrigaç0". .* a."ooên.ia de tal
investidura;
b) Tratando-se de Procurador, instrumento público de procuração ou instrumento particular com
firma recoúecida do representante legal quê o assina, ào qual constem poa".", 

".p""iÀcos 
para

formular ofertas e lances, negociar p."ço, irt".po, ,..*.o, e desistir a. .ru ini.fuorição, bem
como praticar todos os demais atos pertinentes ào certu-". No caso de instrumento'fàrti"ular, oprocurador deverá apresentar instrumento constitutivo da empresa na forma estipuladá no subitem

c) O represenlante (legal ou procurador) da empresa interessada deverá identificar-se exibindo
documento oficial que conteúa foto;
d) o licitante que não contar com representante presente na sessão ou, ainda que presente, nãopuder praticar atos em seu nome por conta da apresentação de documántação à"r"ituoru, ti"araimpedido de participar da fase,de lances verbais, de negLciar preços, de dlcrarar á in1.nçao a.interpor ou de renunciar ao direito de interpoi ..cu.r-o, fic*dá mantido, ;;;;to;' " p."ço
apresentado na proposta escrita, que há de ser óonsiderada para efeito de o.a"nuçaoã, propostas
e apuração do menor preço;
e) Encerrada a fase de credenciamento pelo Pregoeiro, não serão admitidos credenciamentos de
evenfu ais licitantes retardatarios;
f) será admitido apenas 1 (um) representante para cada licitante credenciada, sendo que cada um
deles poderá representar apenas uma licitante ciedenciada.

i a
a
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Dec laração de pleno atendimento aos requisitos de habi litação e inexistência de qualquer fato
peditivo à participação, que deverá ser feita de acordo com o modelo estabelecido no Anexo V

SENTA Ão PR STA

Plo'.esso nu tls

NTO DE

)

lm
deste Edital, e apresentada fora dos Envelopes no. 001 (proposta) e no. 002. (Habilitação).
3.1.3- as mlcroemDresas e empresas de Dequeno Dorte:
Declaração de microempresa ou
prevista na Lei Complementar
estabelecido no Anexo VI deste
002 (Habilitação).

4-F

empresa de pequeno porte visando ao exercício da preferência
n'. 123106, que deverá ser feita de acordo com o modelo

Edital, e apresentada fora dos Envelopes no. 001 (proposta) e no.

RMA AP DOS

Denominação
Envelope no 1-Proposta
Pregão n"

Denominação
Envelope no 2 - Habilitação
Pregão n'

5- PRO TA

HAB TA
A Proposta e os Documentos de Habilitação deverão ser apresentados separadamente, em dois
envelopes fechados e indevassáveis, contendo em sua parte extema os seguintes dizeres:

5.1- O Anexo III poderá ser utiliz,ado, para a apresentação da proposta, datilografado, impresso
ou preenchido a mão de forma legível, em ríngua portuguesa, salvo quanio às expressoes técnicasde uso.corrente, sem rasuras, emandas, bonõei ou^entrjiúas, sem cotações altemativas, datado eassinado pelo representante legal do licitante ou pelo procurador.

5'2- Não serão admitidas, posteriormente, alegações de enganos, e''os ou distraçõesapresentação das propostas comerciais, como justificativas de quaisquer ua.e-*i-o,
solicitações de reembolsos e indenizações de qualqu"er natureza.

na
ou

5.3- Deverão estar consignados na proposta:

!.3.1- A denominação, endereço/CEp, telefone/fax, e_mail e CNpJ do licitante;
5'3'2- valor unitrírio do item em algarismos a po. 

"*tan.o, 
expressos em moeda corrente nacional,

3pyugor.à. data de sua apresentação, sem inôlusão de qualquer encargo financeiÀ ãu preuisaoinflacionríria, incluindo, além do lucro, todas a. de.pesus .e.ultantes de"impos;r,-t"À tributos,frete e.d^emais. encargos, assim como todas as despesas diretas ou indiretas relacionadas com ointegral fomecimento do objeto da presente licitaçaá;
5.3.3-Indicação do responsável ou- responsáveis' que assinarão o Instrumento de contrato, co aqualificação completa, inclusive endereço.
a) o preço ofertado é fixo e irreajustável e deverá ser apresentado com precisão de duas casasdecimais;
b) Para os licitantes que fizerem lances será considerado o último valor ofertado.

Avenida Beira Mar, n' 11.000, Barn. Meu Recanro - ILHA coMpRrDA/sp - cEp: t r92s-000
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6-D NTA AOD ILIT AO
6.1- No que se refere à DOCUMENTAÇ O os licitantes deverão apresentar

5.3.3-_ Prazo de entrega dos produtos que não poderá ser superior a 05 (cinco)dias conidos
contados a partir da data de assinatura do Instrumento de contiato, paru a pimei.u.nt 

"gu, 
. upartir do recebimento da Autorização de Compras para as demais entrágas.

5'3'4- Prazo de validade da proposta de, no mínimo, 60 (sessenta) dias corridos, contados a partir
da data de abertura dos envelopes, podendo ser pronogadà por acordo das parteE
5'3'5-. 

-Declaração 
impressa na proposta de^ que ãs produtos ofertaáos atendem todas asespecificações exigidas no Anexo II -euantidadés e Especificações

5'3'6- Declaração impressa na pÍoposta de que o preçà apresentado contempra todos os custosdiretos e indiretos referentes ao objéto licitado;

I

i,b
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6.1.1- HABILITAÇÁO JURÍDICA, conforme o caso:
a) Em se tratando de sociedades empresarias ou simples, o ato constitutivo, estatuto ou contratosocial em vigor, devidamente registrãdo na Junta comerciar or ro ô;à;;'i;ã;;i;" civil dePessoas Jurídicas' nos termos dalei.e conform. o .uro, ., ainda, no .u.o a. ,o.i"àuãã. por ações,acompanhado de documentos de eleição de seus administradores;
a'I) os documentos descritos no item anterior deverão estar acompanhados de todas as alteraçõesou da consolidação respectiva, conforme legislação .. uigo.;
b) Decreto de autorização e Ato de Registio o, Áutortãçao para Funcionamento expedido peroórgão competente, tratando-se de emprãsa o, ro"i.auà" ..trangeira e- fun"ionum"nlà no país,quando a atividade assim o exigir;
c) os documentos relacionadós no subitem "a" não precisarão constar do Enverope no. 2 -Habilitação se tiverem sido apresentados para o crederrciámento neste pregão.

6.1.2- REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA
a) Prova de inscrição no cadastro Nacional a" p"s*. Jurídicas do Ministério da F.azenda(CNPJ);
b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Municipal, se houver, relativo aodomicílio ou sede do ricitante, pertinente uo r"r.Àã0" atividade e compatível com o objeto docertame;
c),rro,va.91 regularidade para:or as Fazendas Federal, Estadual e Municipal, do domicílio ou

::ff0::rl'"tt*". 
ou ouha equivalente na forma aà iei m"diunt" 

" õ.;;-".Gã" d^ seguintes

c'l) certidão coniunta Negativa de Débitos ou certidão conjunta positiva com Efeitos deNegativ4 relativos-a Tributàs Federais e à Divida Àii""'d" União, expedida pera secretaria daReceita Federal;
c'2) certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Tributos, expedida pela secretariada Fazenda EsÍadual (Certidão Negativa quanto a 

-Ojr-iãeti"" 
ao Estado);c'3) certidão Negativa ou positivã com'Efeitos ã" rv.g"ir" de Tributos Mobiliários, expedidapela Secretaria Municipal de Finanças;

d) Prova de reguraridade perante o sistema de Seguridade social - INSS mediante a apresentação
3 c\D - cerridão Negativa de Debito ou cpo-Êt-t;;àilp".i;,"ui"ojüil;#';reitos 

deNegativa;
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e) Prova de regularidade perante.o fuldo de Garantia por Tempo de serviço (FGTS), por meio da
apresentação do CRF - Certificado de Regularidade doFGTS;f ) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante aapresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) ou Certidão positiva deDébitos Trabalhistas, nos termos do Título vll-A da consolidação das Leis do Trabalho,
aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de l o de maio de 1943;
g) A comprovação de regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte
somente será exigida para efeito de assinatua do contrato;
g'l) As microempresas e empresas de- pequeno porte, poi ocasião da participação neste certame,deverão apresentar toda a documentaçãô 

"*igiaa 
pa.u'rrm de comprovàção dã r'egulariàaoe fiscat,mesmo que esta apresente alguma restrição;

g'2) Havendo.alguma restrição n1 ggmqrovleã9 da reguraridade fiscal, será assegurado o prazo dedois dias úteis, a contar da pubricação aã iromotoiaçáo do ceÍame, prorrogáveis por igualperíodo, a critério da Administraçào Municipar, 
'para a regulari zação da documentação,pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de iventuais ã"rtioo., n.gutiuu, ã, positivascom efeito de cenidâo negativa;

Ç'3) I 'a" -regularização da documentação, ro pr.vo previsto no subitem g.2, implicará nadecadência do direito à conÍatação, sem prejuízo á^.unç0.. previstas n.r,..ãi,á, p.ãcedendo-
se à convocação dos licitantes.para, em seisâã púbrica, retomaràs atos referentes ao procedimentolicitatório, nos termos do art. 4õ, inciso XXIII, aa rci íO.SZo]OZ.

6.1.3- QUALIFTCAÇÃO ECONôMICO_FINANCETRA
6'l'- Certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida peto distribuidor da sede dapessoa jurídica.

6.2- DISPOSIÇÕTS CTNAIS SOBRE A DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO6'2'1- os documentos poderão ser apresentados no o.ilinur, por qualquer processo de cópia,autenticada por carrório competente, ou mesmo cópia"simples, d".ãJ ô.''".ã^pÀ"a" a"original para que seja autenticado pero pregoeiro ou pá. u, aós m".b.os aüãqrip. ãJap"i" 
"oato de sua apresentação;

6'2'2- Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documentos em substituição aos
!o-cye1t9s ora exigidos, inclusive no qre se-refere a, ."niAO".;
6'2'3- Na hipótese de não constar p.-ó de validade das certidões apresentadas, a AdministraçãoMunicipal aceitará como válidas as expedidas até 90 (noventa) dias imediatamente anteriores àdata de apresentação das propostas;
6.2.4- se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matiz,e se for afilial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pelaprópria natureza, comprovadamente, forem emitidos ,ootanta em nome da matiz;a) caso o licitante pretenda que um de seus estabelecimentos, que não o participante destalicitação, execute o futuro contrato, deverá apresentar toda dàcumentaçáo á"'u-uo. o,estabelecimentos, disposta nos itens 6. I . I a 6. 1.3:
6'2'5- Se algum documento apresentar falha nãá sanável na sessão, acarretará a inabilitação dolicitante;

dteÍ+)^
a
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6.2.6- O Pregoeiro ou a Equipe de Apoio diligenciará efetuando consulta direta na intemet nos
sites dos órgãos expedidores para verificar a veracidade dos documentos obtidos por este meio
eletrônico.

7. PROCEDIMENTO E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS
7.1- No horario e local indicados neste Edital será aberta a sessão pública, iniciando-se pela fase
de credenciamento dos licitantes interessados em participar deste certame, ocasião em que serão
apresentados os documentos indicados no item 3.l.

7 '2- Encenada a fase de credenciamento, os licitantes entregarão ao Pregoeiro os envelopes no. I e
no._.2, contendo, cada qual, separadamente, a proposta de preçoJ e a Documentação de
Habilitação.

7.3- O julgamento será feito pelo critério de menor preço, observadas as especificações técnicas e
parâmetros mínimos de qualidade deÍinidos neste Edital;
7'3.1- Havendo divergência entre os valores, prevalecerá o valor unitiírio do item por extenso e as
correções efetuadas serão consideradas para apuração do valor da proposta.

7.4- A análise das propostas pelo Pregoeiro visará ao atendimento das condições estabelecidas
neste Edital e seus anexos, sendo desclassificadas as propostas:
7.4.1- cujo objeto não atenda às especificações, prazos e condições fixados neste Edital;
1.4'2- Que apresentem preço ou vantagem baseada exclusivamente em proposta ofertadas pelos
demais licitantes;

].4.3- Que contiverem cotação de objeto diverso daquele constante neste Edital;
7.4-4- cu;jo preço total apresentff valor superior a R$ 2.460.000,00 (Dois milhões e quaÍocentos
e sessenta mil reais), Valor Referencial Máximo.

7.5- Na hipótese de desclassificação de todas as propostas, o pregoeiro dará por encerrado o
certame, lavrando-se ata a respeito.

7.6- As propostas classificadas serão selecionadas pÍua a etapa de lances, com observância dos
seguintes critérios:
7.6'1- seleção da proposta de menor preço e das demais com preços até l}yo (dez por cento)
superiores àquela;
7.6'2- Não havendo pelo menos três propostas nas condições definidas no item anterior, serão
selecionadas as propostas que apresentarem os menores preços, até o mriximo de três. No caso de
empate das propostas, serão admitidas todas estas, independentemente do número de licitantes;
7.ó.3- O Pregoeiro convidará individualmente os autores das propostas selecionadas a formular
lances de forma verbal e seqüencial, a partir do autor da proposia de maior preço e, os demais, em
ordem decrescente de valor, decidindo-se por meio de sorteió no caso de empate de preços;
a) O_ licitante sorteado em primeiro lugar escolherá a posição na ordenação de lanóes Lm relação
aos demais empatados, e assim sucessivamente até a definição completa áa ordem de lances.

7.7- Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, inferiores à proposta
de menor preço, observada a redução mínima:

Avenida Beira Mar, n" 11.000, Baln. Meu Recanto - ILHA coMpRrDA,/sp - CEp: 11g25_000
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7.8- A etapa de lances será, considerada encerrada quando todos os participantes dessa etapa
declinarem da formulação de lances.

7.9- Se houver empate, será assegurado o exercício do direito de preferência às microempresas e
empresas de pequeno porte, nos seguintes termos:
7.9.1- Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas
microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais óu até 5% lcinco poi cento) ,up".io..,
à proposta mais bem classificada;
7.9.2' A microempresa ou empresa de pequeno porte cuja proposta for mais bem classificada
poderá apresentar proposta de preço inferior àquela coniiaáradia vencedora da fase de lances,
situação em que sua proposta será declarada a meihor oferta;
a) Para tanto, será convocada para exercer seu direito de preferência e apresentar nova proposta
no pftvo mríximo de 05 (cinco) minutos após o encerramento dos lances,ã contar da convocação
do Pregoeiro, sob pena de preclusão;
b) se houver equivalência dos valores das propostas apresentados pelas microempresas e
empresas de pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecidá no subitem 7.9.1 será
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquera que primeiro pod".á .*a."", u
preferência e apresentar nova proposta;
bl) Entende-se por equivalência dos valores das propostas as que apresentarem iguar valor,
respeitada a ordem de classificação.
7'9.3- O exercício do direito de preferência somente será aplicado quando a melhor oferta da fase

9"^lT:"-: não tiver sido apresentada por microempresa ou àp."ru d" p.queno porte;
7'9.4- Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de'pequeno portá, retomar-se_
ão, em sessão pública, os nrole-d^i191tos rerativos à licitação, nos termoi do quanto disposto no
art.4", inciso XXIII, da Lei 10.52.0102, sendo assegurado ó exercício do direito de preferência na
hipótese de haver participação de demais microãmpresas e empresas de pequeno porte cujas
propostas se encontrem no intervalo estabelecido no subitem 7.9.1;
a) Na hipótese da não contratagão da microempresa e empresa de pequeno porte, e não
conf,rgurada a hipótese prevista no item 7.9.4, serà declarada à memor tre'rta aqriela proposta
originalmente vencedora da fase de lances.

7'10- Após a fase de lances serão classificadas na ordem crescente dos valores, as propostas não
selecionadas por conta da regra disposta no item 7.6.1, e aquelas selecionadas páà ã etapa de
lances, considerando-se para estas, o ultimo preço ofertaáo.

7'11- Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o licitante desistente às
penalidades legais cabíveis.

7'12- O Pregoeiro poderá negociar com o autor da oferta de menor valor com vistas à redução do
preço.

7.13- Após a negociação, se houver, o pregoeiro examinará a aceitabilidade do menor preço,
decidindo motivadamente a respeito.

Pre,feitura Municipal de llha Comprida
Estância Balneária
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7'14- considerada aceitável a oferta de menor preço, no momento oportuno, a critério doPregoeiro, será verificado o atendimento do licitanà ài óondiçoes habilitaiórias estifuiadas nesteEdital;

7.15- Eventuais falhas, omissões ou outras inegularidades nos documentos de hablitaçãoefetivamente entregues, poderão ser saneadas na sesião pública de processamenà ao rr"gao, ute udecisão sobre a habilitação, sendo vedada a apresentaçãó de documentos novos.

7'16- A verificação será certificada pelo Pregoeiro, anexando aos autos documentos passíveis deobtenção por meio eretrônico, sarvo impossibilidade devidamente justificada.

7'17- A Administração Municipal não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dosmeios eletrônicos de informações,.no momento da verif,rcação. ocorrendo 
"..u 

iráÀfoJritiaua" .não sendo apresentados os docuinêhtos alcançados pela verificação, o liciknte .*a iãÀuiiit"a".

7'18- constatado o atendimento_ pleno aos requisitos de habilitação previstos neste Editar, olicitante será habilitado e declarado vencedor.

7'19-. Se a oferta de menor preço não for aceitável, ou se o licitante não atender às exigências dehabilitação. o Pregoeiro examinará as ofertas ruur"q*rt"., na ordem de crassificação, podendon"cgrjT. :o-. os respectivos autores, até u up*uião de uma proposta qrà, 
-"ã.iÍ."0" 

.r"aceitabilidade e a habilitação do licitante, será deôlaraàa lrencedora.

7'20- Coúecida a proponente_ vêncedora, o pregoeiro consultará as demais classificadas seaceitam fomecer ao preço daquela às quantidades oL.tudr.,
7:?0:l:-1..seguida, o pregóeiro deverá abrir o, .nu.lof., contendo os DOCUMENTOS DEHABILITAÇÀO das proponenles q-ue aceitaram a p.oposi'ção contida no subitem 7.20, decidindosobre as correspondentes habilitaçôes, nos termos das pràvisoes estampadas nos subitens 7.15,7.16 e 7.17;

7'21- Da sessão será lavrada ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrênciasrelevantes e que, ao final, será assinada pelo pregoeil, pela Equipe de Apoio, e pelosrepresentantes das proponentes.

7 '22- o Pregoeiro, na fase de julgamento, poderá promover quaisquer diligências jurgadas
necessiírias à análise das propostas, da documentação, e declaraçães ;pr";;"-d*, 

-;;vendo 
oslicitantes atender às soricitações no prazo por ele'estipurado, contado do recebimento daconvocação.

Estôncia Balneária

8- MPU NA AOA DIT RECU HO o A Ã
8.1- Até dois dias úteis da data fixada para o recebimento das propostas, qualquer pessoa poderásolicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do Pregão.
8.2- Eventual rmpugnação deverá ser dirigida à prefeitura Municipal de Ilha Comprida, Av. BeiraMar, n' 1 1.000, Boqueirão Norte, Balneiirio Meu Recanto, Ilha Comprida - São Paulo, através deprotocolo, no horilrio comercial.

Avenida Beira Mar, n' r 1.000, Barn. Meu Recanío - ILHA coMpRIDÁ/sp - cEp: 11925-000
E _mail : j u r idic o@j lh ac o mp ri da. s p. g ov, b r
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8,2.1- Admite-se impugnação por intermédio de ,,fac-símile',
uridico m da v.br ou uridi br ficando a

Protesso no tls.

o
ou e-mail
validade do

procedimento co
8.2.2- Acolhida
nova data para a

ndicionada à apresentagão do original no prazo de 48 horasl
a petição contra o ato convocatório, em despacho fundamentado, será designada
realização deste certame.

8'3-A entrega da proposta, sem que teúa sido tempestivamente impugnado este Edital, implicará
na plena aceitação, por parte das interessadas, das cóndições nele esiabelecidas.

8'4- Dos atos do Pregoeiro cabe recurso, devendo haver manifestação verbal imediata na própria
sessão pública, com o devido registro em ata da síntese da motivaçâo da sua intenção, abrindo-se
:ntio. o prazo de três dias que começará a correr a partir do dia em que houver expediente na
Prefeitura Municipal de Ilha comprid a para a apresentação das razões, por meio de'memoriais,
ficando os demais licitantes-, desde logo, intimados pam apresentar contrarrazões, em igual
número de dias, que começarão a correr no término do prazo do reconente, sendo-lhes assegurada
vista imediata dos autos;
8'4'1- Na hipótese de interposição de recurso, o Pregoeiro encamiúará os autos devidamente
fundamentado à autoridade competente;
8.4-2- O recurso contra decisão do Pregoeiro terá efeito suspensivo e o seu acolhimento resultará
na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento;
8'4.3- Os recursos devem ser protocolados no Sétor de Protocolo da Prefeitura Municipal de Ilha
comprida, Av. Beira Mar, no r 1.000, Boqueirão Norte, Balneario Meu Recanto, Ilha iomprida -São Paulo, aos cuidados da Comissão de Licitaçâo e dirigidos ao Excelentíssirno Senhor preÍêito
Municipal de Ilha Comprida.

8.5- A falta de manifestação imediata e motivada, devidamente registrada no Ata, de intenção de
interpor recwso, por parte da(s) proponente(s), importará na decadência do direito de recurso,
competindo à autoridade competente homologar ô 

"ertu-" 
e determinar a convocação dos

beneficiifu:ios para a assinatura da Ata de Registro de preços.

8.6- Existindo recurso(s) e constatada a regularidade dos atos praticados e após a decisão do(s)
mesmo(s), a autoridade competente deve praticar o ato de homologação do certame e determinar a
convocação dos beneficiarios para a assinatura do respectivo contrato.

9. PRAZOS E CONDICÕ ES DE GA
9.1- As entregas ocorrerão conforme as especificações e condições estabelecidas no Anexo II
deste Edital , correndo por conta da empresa proponente todas as despesas pertinentes, tais como
embalagens , seguro, tÍansporte, tributos, encargos habalhistas e previdencirírios.
9.1.1- A enhega deverá ocorrer no prazo de até 05 (cinco) dias corridos contados a partir da data
de assinatura do instrumento de contrato;
9.1.2- Só será emitido Atestado de Recebimento se atendidas as determinações deste Edital e seus
anexos.
9.13- Não será apreciado pedido de prorrogação de prazo de entrega apresentado após a data
limite estabelecida no subitem 10. I .1 .

Avenida Beira Mar, n' I 1.000, Baln. Meu Recanto - ILHA coMpklDA,/sp - CEp: 1192s-000
E -ma i I : j ur iilic o@il h ac o mp r ida s p, g ov. b r
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9.2- constatadas irregularidades no objeto, a prefeitura, sem prejuízo das penalidades cabíveis,poderá:
9'2'l- Rejeitá-lo no todo ou em parte se não corresponder às especificações do Anexo rI,determinando sua substituição;
9.2.2- Determinar sua complementaçâo se houver diferença de quantidades.

9.3- As irregularidades deverão ser sanadas no pr.Lzo miíximo de 10 (dez) dias corridos, contadosdo recebimento pelo adjudicatrírio da notificàção po. 
"r..ito, 

mantido o p.àço-iJriutr"nt"
contratado.

9'4- o recebimento definitivo não exime a contratada de sua responsabilidade, na forma da Lei,pela qualidade dos produtos entregues.

l0- Fo D PA o
10.1- o pagamento será efetuado 'em até 60 (sessenta) dias contados da emissão do Atestado deRecebimento diretamente em estabelec lmento bancário e conta corrente indicada pelavencedora(s) do certame.
10.1.1- conforme o protocolo ICMS 42l09,alterado pelo protocolo ICMS l/20r 1 ficam obrigadosa emitir Nora Fiscal Eletrônica -NF-e, modero ss, à sristitrição à Nora ri."a, ,""à.ú r * r_A. os contribuintes que. independentemente da atividade econômica .*..ia", ,"àrir.,n àp.ruçô..destinadas à Administração pública direta ou indirera.

l0'2- Não será iniciada a contagem de prazo, caso os documentos fiscais apresentados ou outrosnecessários à contratação conteúam inconeções.

l0'3-. A contagem do prazo para pagamento considerará dias corridos e terá início e encerramentoem dias de expediente na prefeitura.

10.4- Os documentos de
Municipalidade.

cobrança, deverão ser entregues no Setor de protocolo da

l0'5- Quando for constatada qualquer inegularidade na Nota Fiscal/Fatura, será imediatamentesolicitada à contratada, carta de correção, q'u-ao .ort"r, ou ainda pertinente regularização, quedeverá ser encamiúada a prefeitura no prazo de I 0 ldez) àias;
10'5'1- caso a contratada não apresente carta ae coíeçao no pr.vo estipulado, o prazo parapagamento será recontado, a partir da data da sua apresentáção.

u-DOTACÂO oRcAMENTÁRm
11.1.- As despesas dã
orçamentários e financ
exercício de 2012.

12- SANÇOES

correntes da contratação, objeto desta licitação, onerarão os recursos
eiros reservados na Dotação OrçamentrlLria j ei"fr" 

": 
-, 

para o

l2'1'- Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato,deixar de entregar ou apresentar documentação rurru, "r*:* o retardamento da execução de seu

Avenida Beira Ma, n' t 1,000, Barn. Meu Recanto - ILHA coMpRrDÁ/sp - cEp: I 1925_000
E_mail : j urid ic o@jth aco mp rid a. s p. g ov. br
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13- DISPOSICOES FINAIS

objeto, não mantiver a proposta, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará
sujeito às sanções previstas no artigo 7'da Lei Federal n . 10.520102, a.Ínui, p"rrutiáuã"s legais,
que a Contratada declara coúecer integralmente.

13.1- As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação dadisputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre os licitantes, desde que não comp ometam ointeresse público, a finalidade e a segurança da contratação.

l3'2 - o resultado do presente certame será diwlgado no Diário oficial do Estado.

I3'3- Após a homologação 
-e 

adjudicação do presente certame, os envelopes contendo osdocumentos de habilitação, nâo*abLrtos, ircarao i disposição para retirad4 p"ü p.urà d" 
"in"odias, findo o qual serão inutilizados.

13.4- Os casos omissos do presente pregão serão solucionados pelo pregoeiro.

r:: EICL+RECTMENTO onMAcÕES
15.1 - A qualquer tempo esta liiitaçãd!ãGffiãirlada ou revogada, com amparo na legislaçãoque rege o presente certame.

15.2 lnformaçôes complemenlares que se fizerem necessií.rias deverão ser procuradas pelointeressado no DepaÍamento Jurídico da Prefeitura Municipal de Ilha Comprida, situado naAvenida Beira mar, n". I 1.000 Balneário Meu Recanto neste Municipio de Ilha Comprida,Estado de São Paulo, ou através do Fone (0xx13) 3842.7000 ranal7066 e Fax (0xx13) 3842.1141ou ainda através do Email: i uridico@ilhacomprida.sp. gov.br. ou julridicoilha@yahoo.com .br

Ilha Comprida (SP), t2 de Junho de 2012.

DÉCIo JoSÉ VENTURA
Prefeito Municipal

Avenida Beira Mar, n' r1.000, Baln. Meu Recanto - ILHA coMpRrDA/sp - CEp: rt92s-000
E_ma il : j u r id ic @j I h aco mp rid a. s p. g ov. br
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14- pOS ANEXOS
14.1.- Integram o presente Edital:
Anexo I - descrição do objeto do certame;
Anexo II - modelo de declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação;
Anexo III - modelo de declaração de inexistência de fato impeàitivo ;Anexo IV - modelo de declaração de regularidade p*u 

"o. ã ministério do trabarho;
Anexo V - minuta de termo de contrato;
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ANEXO I

PRXGÃO PRESENCIAL NO O2OI20I2

MINUTA DE CONTRATO

CONTRATO N' xxx/20r APJ
TERMO DE CONTRATO, PARA
FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS, QUE
CELEBRAM ENTRE SI A PREFEITÚRA
MUNICIPAL DE ILIIA COMPRIDA E A
EMPRESA

Aos 

- 
dias d-o rnês de 

-- do ano de dois mil e doze, a PREFEITURAMUNICIPAL DE ILHA coMlRrDA, Entidude prbli"a, inscrita no cNprMF n aq.oli.üúooot-ol,com sede à Av. Beira Mar, no 11.000 - Barneário Meu Recanto, neste Município de llha comprida,Estado de São Paulo, neste ato representada por seu prefeito Municipal, o Senhor »tôIo "losrVENTURA' brasileiro, casado, portador da cédula de Identidade RG. n" g.76r.433/SSp/sp e doCPF^4F sob o no 051.163.908-66, doravante denominada CONTRATANTÉ,- .- í e.p."*

representada por (cargo
nacionalidade, estado civil
no CPF^4F sob

no Município de
inscrita no CNPJÂvÍF. sob o n"

que ocupa na empresa) o Seúor
, portador da Cédula de Identidade RG. n"
ono

no _, Baino
Estado de

sede à
Bairro

Estado de

no

neste ato

e inscrito
residente e domiciliado

com

no Município de
denominada CONTRAT
autorização constante do
n" 8.666/93, alterada pela

ADA, tendo como respaldo o resultado
doravante

do Pregão Presencial no 02012012 e a
Processo PP no 020/2012, celebram o presente Contrato com base na Lei Federal
Lei 8.883i94 e republicada em 06/07/94, mediante as Cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA . OBJETO
l'l A CONTP.ATADA obriga-se a fomecer l0 (dez) caminhões 0K, Novo, em conformidade comas Especificações Técnicas.constantes do Anexo - Especificações, e a" pàp"ro-ô."r"rlo" p"r"CONTRATADA no procedimento ticitatório mencionado no preâmbuto aeste contrato.

CLÁUSULA SEGUNDA - ELEGIBILIDADE DOS BEM E SERVIÇOS DECORRENTES2.1 o bem ofertado deverá estar em perfeitas condiçõ.. à" uro 
" 

funcionum"nto, e-o-pagu-J"nto teitosení limitado a esse bem e aos serviços decorrentes.

CLÁUSULA TERCEIRÁ - PREÇO E CONDIÇOES DE P3.1 Pelo integral e satisfatório fomecimento ao bem e s"*
na Cláusula 01, a CONTRATADA receberá a

ÂGAMENTO
iços decorrentes (caso aplicável) indicados

importância de R$

3.2 Op
(ses

agamento do valor constante da cláusula 3.1, será efetuado, em parcela única" até 60senta) dias após a entrega dos equipamentos e medianà up."."ntuiaã- ãá

2do

Avenida Beira Mar, n' 11.000, Barn. Meu Recanto - ILHÁ coMpRrDA,/sp - cEp: r I92s-000
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Nota,{Fiscal/Fatura apresentada quando do recebimento definitivo dos equipamentos, deacordo com 
1 

proposta apresentada na licitação e nas condições previstas no eaitai, deuendo se.entregue até 05 (cinco) dias da assinatura deste contrato.

CLÁUSULA QUARTA-AUMENTO OU DIMINUIÇÃO DO VALORDO CONTRATO4'l A criterio da coNTRATANTE, poderâo ser feitàs ucré.ci-os ou supressões no À-."i..nto aobem, que não impliquem arteraçãó superior a 25 % (vinte e cinco por centoy ao valoião ôon,*,o.

Pre tura Municipal de llha Comprida

usul,A SETIMa - onRrcaçôEs GERATs DA coNTRATADA
A CONTRATADA obriga-se a:

a)

b)

Pfo(ess o n1' f,s

7b;L
Estôncia Balneária

CLAUSULA QUINTA - CREDITO ORçalmxrÁnro E FTNANCETRo5.1 Os recursos para a aquisição do equlpamento e contratação dos serviços decorrentes , são oriundosdo Orçamento Vigente, estando alocados no Departamento de Obras, através da Dotação
Orçamentríria - Ficha n. para o valor de R$

cr,Áusula srxrA - cARANTIA DE ExECUÇÃo »o coxtRato6'l como garantia da execução das. obrigações â.rr-iau., u CONTRATADA se obriga a proceder
com a entrega e imediata do equipamento, nas condições estabelecidar. "

CLÁ
7.1

c)

r-esponder pelas ações e omissões de seus fomecedores/prestadores de serviço e pessoas
direta ou indiretamente empregadas pelos mesmos, uarirn aoao por ações e omissões de
seus próprios diretores e empregados. Neúuma disposição deste côntrato criani umarelação contratual entre qualquer sub-fomecedor/suüontratado e a cONTRATANTE,
para pagar ou fazer com que sejam pagos quaisquer dos referidos subcontratados;
arcar com os custos decorrentes da utirização de materiais, equipamentos, dispositivos ouprocessos patenteados, devendo preservar, indenizar 

" Ínunt", a CONTúTANTE asalvo de quaisquer reivindicaçõás, demandas, queixas e representações de qualquer
natureza, resultante desta utilização;
arcar com o ônus de todas as obrigações tributrírias, trabalhistas, previdenciárias ousecuritiárias, devidas fora ou dentro do Brasir, incidentes sobre á'bem oúi.ro-a1ri.
Contrato;
estabelecer. prazo de garantia do equipamento, não inferior a 12 (doze) meses,
contados da data de sua entrega e aceitação definitiva, contra quaisquer defeitosprovocados por falhas ocorridas no projetq fabricação, arnazenamento, transporte,
instalação ou colocação em funcionamento-do bem;
prestar assistência técnica, durante 

_o 
período de garantia, até um raio de l00km (cem

quilômetros da sede do Município de Itha Compriú; e,
transportar adequadamente o bem até o_ rocar de"entrega mencionado na cráusula 10, e, sefor o caso, testáJo no local indicado pela CONfnafÃNiÉ. 

-

d)

e)

0

cLÁusuLA orrAvA - suB-RoGAÇÃo
8.1 As obrigações decorrentes do piesente Contrato nào poderão ser sub-rogadas no todo ou emparte, ressalvada a sub-rogação da prestação de àssistência técnical se urio.iàu p"tuCONTRATANTE, no período de garantia do bem.

Avenida Beira Mar, n" fi.000, Barn. Meu Recanto - ILHÁ coMpRrDA/sp - cEp: 1192s-000
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8.2 A sub-rogação de que trata a cláusula anterior não eximira a cONTRATADA de suas
responsabilidades contratuais, e das penalidades previstas no caso de descumprimento das
me§mas.

CLÁUSULA NONA - FISCALIZAÇÃo
9.1.1 A autoridade competente designaní uma Comissão para vistoriar e se de acordo, receber os bens

que constitui o objeto deste Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA. CoNDIÇoEs DE RECEBIMENT0 Do BEMl0.l Os bens deverão ser entregues dentro do prazo fixado pela Cláusula I I .1, no seguinte endereço:

PREFEITURA MUNICIPAL DE ILIIA COMPRIDA
AVENIDA BEIRA MAR, N" IT,OOO
BALNEIIRIO MEU RECANTO . ILHA COMPRIDA/SP
CEP: 11.925-000

Proiesso no

10.2

10.3

o bem 
.devení. atender as especificações fomecidas pela GoNTRATANTE, e apresentar as

caracte_rísticas informadas pelo licitante em sua proposta, desde que compatíveis com as
especificações constantes do Anexo - Especificações. A CoNTRATAüA obriga-se a substituir,
sem ônus para o CoNTRATANTE, o bem entregue avariado ou com defeito de iabricação.

Dentro de 03 (fês) dias, contados da data de recebimento dos bens, o Setor responsável, atestará a
sua aceitação e emitiná o Termo.de Aceitação Definitiva (ou recibo), ou solicitani a substituiçào
dos mesmos. A aceitação dos bens não eliminará nem limitaú as obrigações de garantià e
assistência técnica.

CLÁUSULA DECIMAPRIMEIRA - PRAzo DE ENTRJGA
1 l.l - O objeto desta licitação deverá ser entregue em até 20 (vinte) dias corridos, contados da
assinatura do contrato.

1l 2 -.4 entrega do bem objeto deste contrato, deverá ser feita no Município de Ilha comprida, na
s_ede da Prefeitura Municipal, sito a Avenida Beira Mar, n" 11.000 - Bàheario Meu Recanto -Ilha Comprida - Estado de São Paulo, correndo por conta da Contratada as despesas de transporte,
tributos, encargos trabalhistas e previdenciarios àecorrentes da entrega e do fomecimento.

CLÁUSTILA DÉCIMA SEGUN'DA - MANUTENÇÃO »,C,S CONDIÇÕES DE TIABILITAÇÃOl2'l A CoNTRATADA obriga-se a manter, durante toda a execução dã Contrato, em .o1nfutiUiuaua.
com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de úabilitação. qrutin.uçao'.*igidas na
Iicitação.

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA. DAS PENALIDADES
13 l Se a CoNTRATADA deixar de cumprir o disposto neste instrumento, ficará sujeita às seguintes

sanções administrativas, a serem aplicadas altemativa ou cumulativamente:

a) advertência;
b) multa equivalente a r0o/o (dez por cento) do valor do contrato, por infração à ctáusula

7.1, alíneas ',f, deste instrumento;

ÁvenidaBeiraMar,n'11.000,Batn.MeuRecunto-ILHAcoMpRrDA/sp_cEp:11g25_000
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c)

d)

e)

multa no valor de 0,5% (meio por cento) ao dia sobre o valor do contrato, até o limite de
l0o/o (dez por cento), em caso de atraso injustificado na entrega do bem. Uma vez
alingido este valor miiximo, a cONTRATANTE podeni decidir pela rescisão do
Contrato;
multa de 10% (dez por cento) em caso de rescisão contratual por motivo de não
cumprimento ou cumprimento irregular das cláusulas, especificações e prazos deste
instrumento, cumulativa à aplicada em virtude da infração que motivou a ."róirão;
suspensão temponíria de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e
declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que. seja promovida a
reabilitação, na forma da lei, perante a própria autoridade que aplicou a penuiidud".

0

13.2

13.3

13.4

Os bens entregues em desacordo com o estabelecido neste Contrato sení considerado, para efeito
de multa, como não entregues.

As multas previstâs na cláusula 13.1 não têm efeito compensatório e o seu pagamento não
eximinâ a CONTRATADA da responsabilidade de perdas e danos decorrentes ãas infraçoes
cometidas.

As multas devidas pela coNTRATADA serão descontadas da garantia de execução do contrato,
de_.quaisquer faturas apresentadas pela CONTRATADA ou ainda, se necessário, cobradas
judicialmente.

CLÁUSULA DÉCIMAQUARTA - DA DURAÇÃo Do CoNTRATol4.l Este contrato será válido por l2 (doze) meses, contados da data de sua assinatura.

cLÁusIrLA DECTMA eITINTA - REscrsÁo
l5.l O CONTRATANTE poderá rescindir administrativamente o presente Contrato nas hipóteses e

condições previstas nos Artigos 77 a 80 da Lei 5.666/93.

CLÁUSULA DECIMA SEXTA. PI]BLICAÇÃo
I 6.1 Dentro de 20 (vinte) dias, contados da assinatura deste contrato, o cONTRATANTE

providencianí sua publicação resumida no Diário oficial do Estado de São paulo.

CLÁUSULA DECIMA SETIMA - INTER.PRJTAÇÃo Do CONTRATO17.l Para efeito de interpretação deste Contrato, será observado o seguinte:

a) no caso de divergência entre a propostâ apresentada pela CoNTRATADA e o Edital, ou
entre a proposta da, CoNTRATADA e as Especificações, prevarecená o disposto no
Edital ou nas Especificações; e

b) no caso de divergência entre os documentos mencionados na alínea "a" supra e o presente
Contrato, este prevaleceú.

CLÁUSULA DECIMA OITAVA - DOCI]MENTOS QUE INTEGRAM O CONTRATO

Avenida Beira Mar, n" 11,000, Baln. Meu Recanto - ILHA coMpRrDA/sp - cEp: l t92s-000
E- m a il : j u r id ico@;ilh ac omp r i da- sp. g ov, b r
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l8'l Integrcm o presente Contrato, independentemente de transcrição a proposta de preços apresentada
peta CONTRATADA e as especificações dos equipamentos.

CLÁUSULADÉCIMA NoNA - DISPOSIÇÔES FINAIS
l9.l A Lei 8.666193, alterada pela lei 8.gg3/94, regerâ a aplicação deste contrato e a solução de

litígios que, eventualmente, dele possam resultar.

l9-2 o foro do presente contrato sení o da comarca de Iguape, excruído quarquer outro, ainda que
privilegiado.

E por estarem de acordo com as condições aqui estipuladas, lavrou-se o presente Contrato em 03(ry:)l"rj. igual teor e para o_mesmo efeito, o quar, apos lido e achado conforme, e àrrinuao p"ru
CONTRATANTE, CONTRATADA e testemuúas.

Ilha Comprida, _ de _ de 2012.

DECIO JOSÉ VENTURA
Prefeito Municipal

Contratâda

Testemunha
(Nome/CI)

Testemunha
(Nome/CI)

Avenida Beira Mar, n' I 1.000, Baln. Meu Recanto - ILHA coMpRrDÁ/sp - CEp: 1192s_000
E-ma i I : j ur idic o@,il h a c o mp ri da. sp, g ov. br

.)?qL
Prefeitura Municipal de llha Comprida
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ANEXO II

rRrcÃo pREsENCIAL No ozotzotz

ESPECIFICAÇOES n quaNuDADE

l-- 9b]elo: Aquisição de 10 (dez) camiúões, novos, OKM, AnoÀrodero a parrir de 2012, sendo06 (seis) equipados com caçamba de 10m3 e 04 (quatro) equipados .o- .uçÀtu- o" s.,,
atendendo às seguintes especificações:

Indicação de Assistência Técnica, até um raio de 100KM da sede do Município de llha
Comprida, Estado de Sâo paulo.

Ávenida Beira Mar, n" 11.000, Baln. Meu Recanto - ILHA coMpRrDÁ/sp - cEp: 1192s_000
E- mail : j u r id ic @j I h aco mp r ida. sp, g ov. b r

fk.

1.1.- 06 (SEIS) CAMINHÕES NOVOS, OKM - ANO/I\{ODELO A PARTIR DE 2012,EQUIPADO COM CAÇAMBA DE 10M3, COM AS SEGUINTES
CARACTERÍSTICAS:
- Cabine avançada de ago;
- Motor Diesel S-50, com potência mínima de 290CV;
- Motor Turbo, 06 (seis) cilindros em liúa;
- Transmissão: com no mínimo l0 marchas a frente e no mínimo 02 a ré;
- Direção tipo hidráulica, com esferas recirculantes;
- Peso bruto total (PBT) de no mínimo 23.000KG;
- Freios de serviço duplo circuito de ar ou similar;
- Freios a tambor nas rodas dianteiras e traseiras;
- Suspensão dianteira e traseira em feixe de molas semi elípticas;
- Sistema de injeção eletrônica;
- Tanque de combustível com no mínimo 200 litros;
- Comprimento total de no mínimo 7200 mm;
- Distancia entre eixos aproximada de 3400 mm;
- Cor predominante branca;
- combustível: Motor compatível com diesel s-50 - (conforme norÍna proconve p7).

1.1.2.- DESCRTÇÃo TÉcNrcA
. caçamba basculante, próprias para camiúões 6x4. caixade carga com cantos vincados e

totalmente construída com chapa de aço especial sAC 50 de alta qualià'ad". ru-pu t ur"i.u 
"o.nrequadro em perfil "U", buchas especiais e sistema de trava automática. Sistema Hiüáulico

completo (02 pistões em agão indireta, bomba hidráulica). Caixa de ferramentas, fomiúa de aço,
para barros, suporte de estepe e pintura em uma cor sólidá indicada.

Com para-choque traseiro conforme normas.
Com faixas refletivas conforme normas.
Com protetor lateral (ciclístico).

.y)a úa
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Estância Balneária

1.2.- 04 (QUATRO) CAMINHOES NOVOS, OKM _ ANO/MODELO A PARTIR DE
2012, EQUIPADO COM CAÇAMBâ DE 05M3, COM ABERTURA LÂTERAL,
COM AS SEGUINTES CARACTERÍSTICAS:
- Cabine avançada de aço;
- Motor Diesel S-50, com potência mínima de lg5CV;
- Motor Turbo, 04 (quatro) cilindros em liúa;
- Transmissão: 06 marchas a frente e 01 a ré;
- Direção tipo hidráulica, com esferas recirculantes;
- Peso bruto total (PBT) de no mínimo 14.000KG;
- Freios de serviço duplo circuito de ar ou similar;
- Freios a tambor nas rodas dianteiras e traseiras;
- Suspensão dianteira e traseira em feixe de molas semi elípticas;
- Sistema de injeção eletrônica;
- Tanque de combustível com no mínimo 200 litros;
- Comprimento total de no mínimo 6000 mm;
- Distancia entre eixos aproximada de 3500 mm;
- Cor predominante branca;
- Caçamba basculante 5m3, com abertura lateral;
- combustível: Motor compatível com diesel s-50 - (conforme norma proconve p7).

1.2.1.- DESCRIÇÃO TECNICA
chassi da caixa em Aço sAE lo2o 3116, Travessa em Aço sAE 1020 1lg; chassi inferior

em Aço sAE 1020 3/16"; Assoalho 3/16", cilindro hidráulico baixa pressão de um estágio, 1

cilindro Hidráulico, conectado a bomba através de mangueiras flexíveis com malha dã aço,
Tampas laterais de abrir, pintura automotiva na cor indicada, em esmalte exha-r.ipido; Acessórios,
lameiros de borracha, ganchos de amarração, caixa de ferramentas, produto com certificado do
INMETRO, pré cadastro sistema RENAVAN ( BIN).

Com para-choque traseiro conforme normas.
Com faixas refletivas conforme normas.
Com uma tampa em cada lateral.
Indicação de Assistência Técnica, até um raio de 100I(M da sede do Município de Ilha

Comprida, Estado de São Paulo.

2 - Prazo de Entrega:

2.1. - Deverão oconer no prazo de até 05 (cinco) dias corridos, contados a partir da data de
assinatura do Instrumento de Contrato;

3 - Local e horririo de entrega:

3.1. - Fomecimento: os equipamentos deverão ser entregues neste Município de Ilha comprida, na
sede da Administração.

Ávenida Beira Mar, n" 11.000, Baln. Meu Recanto - ILHA coMpRrDA,/sp - cEp: 1192s-000
E - ma il : j urid ic o@j lh ac o mp r ida,sp. gov. b r

/?L JR,
lis.

Pre.feitura Municipal de llha Comprida
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ANEXO III

pnncÃo pRESENCTAL N' o2otzotz

PROPOSTA DE PREÇOS

A simples apresentação desta Proposta é considerada como indicação bastante de que inexistem
fatos que impeçam a participação neste certame.

Não é obrigatória a apresentação de proposta para todos os itens, podendo o licitante apresentar
proposta somente para o(s) item (s) de interesse:

Para o(s) item (s) não cotados (s), deve constar a expressão ,,não cotado" no campo preço do
item;

Planilha descrevendo os itens

-)

<,/

Validade da proposta (mínimo 60 dias)

Declaro, sob as penas da lei, que o(s) produto (s/ serviço (s) ofertados atendem todas as
especificações exigidas no Anexo II do ediúI.

Avenída Beira Mar, n" 11.000, Baln. Meu Recanto - ILHA coMpRlDA/sp _ CEp: t 1925_000
E - mail : j u r idic o@j I h ac o mp r ida. sp, g ov. b r

DADOS DO LICITANTE

Denominação

Endereço:

CEP

Fone:

Fax

E mail:

CNPJ:

Prazo de Entrega: ...............dias contados a partir ............



tls

tubúr)
Pro,,esso no

Declaro, que o preço indicado contempla todos os custos diretos e indiretos incorridos na data da
apresentação desta proposta incluindo, entre oufos: tributos, encargos sociais, material, despesas
administrativas, seguro, frete e lucro.

Estôncia Balneária

Local, em ........,... de ...................de 2012.

Assinatura do representante

Carimbo da Licitante
Nome do representante:
RG do representante:

Avenida Beira Mar, n' 11,000, Baln. Meu Recanto - ILHA coMpRrDA/sp - cEp: tt92s_000
E_ ma il : j u r id i c @j t h ac o mp r ida. sp. gov. b r

PreÍeitura Municipnl de llha Comprida
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ANEXO IV

PREGÃO PRESENCIAL N" O2OI2OI2

DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

Eu (nome completo), RG n" representante
legal da (denominação da pessoa j urídica), CNpJ n"

DECLARO , sob as penas da lei, que a empresa cumpre plenamente as
exigências e os requisitos de habilitação previstos no instrumento convocatório do pregão no.

.., realizado pela Prefei tura Municipal de Ilha Comprida, inexistindo qualquer fato
lmpeditivo de sua participação neste certame.

Local e data....

Assinatura do representante legal

Carimbo da Licitante
Nome do representante:
RG do representante:

Avenida Beira Mar, n" 11.000, Baln. Meu Recanto - ILHA coMpRrDÁ/sp - cEp: 1192s-000
E-mail : j uridico@jlh ac omp r ida sp. gov, br

fls.

kaútPre.feitura Municipal de llha Comprida
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ANEXO V

PREGÃO PRESENCIAL N' O2OI2OI2

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE

DECLARO' sob as penas da rei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato
convocatório, que a empresa
jurídica), cNpj n.. '" G,f":ffi'fr:"..'i"rr",X;
porte, nos termos do enquadramento previsto na Lei complementar no. 123, de 14 de dezembro
de 2006, cujos termos declaro coúecer na íntegra, estando apta, portanto, a exercer o direito de
preferência como critério de desempate no procedimento licitatório do pregão presencial no.
02012012, realizado pela prefeitura Municipal de Ilha Comprida.

Estância Balneáría

Assinatura do representante legal

Carimbo da Licitante
Nome do representânte:
RG do representante:

Avenida Beira Mar, n" 11.000, Baln. Meu Recanto - ILHA coMpRrDÁ/sp _ cEp: 11925_000
E-mail : j ur id ic o@i I h ac o mp rid a. sp. gov. b r

Wüa
i

Pre,feitura Municipal de llha Comprida

Local e Datâ...,.
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ParàbenDo e âgr.deso ê Equ pe dâ UÍtCaÍdiacâ petá
comp€têncià, àtençáo e (a'rnho aot paciente! êêm

6pe(iàlaos m&Lcos Dr Caílos e Or MõLrÍo_
Oeus os abê.çoe

Ao Dí Luiz Fernando M. PhheiÍo e auxil,a,es.
um beijo no coÍação.
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sô valonzàmos a imponáncie dà Àsistên(ia Medica.
quaôdo delã nece55itamos.

Fui àtendidà na UTI Grdiãca do Horpitàl Anà coÍa,
(ulos pro<êdrmenror, 24 hoíàr dràrias. êu náo poderia

àrcár sem o Convénio dà Câirá de Píev dên.ià
obigada.
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